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DECRETO Nº 13.039, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 1.210.000,00 (um 
milhão, duzentos e dez mil reais), destinado 
à abertura de dotações orçamentárias 
oriundas de repasses financeiros na 
modalidade “Transferência Especial” de 
emendas parlamentares federais, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.631, de 3 de novembro de 
2022, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 1.210.000,00 (um milhão, duzentos e dez mil reais), destinado à abertura de 
dotações orçamentárias oriundas de repasses financeiros na modalidade “Transferência 
Especial” de emendas parlamentares federais, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 

02.02.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE BEM-ESTAR ANIMAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

18 GESTÃO AMBIENTAL 

18.541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

18.541.0012 BEM-ESTAR ANIMAL 

18.541.0012.1 Projeto 

18.541.0012.1.235 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL - MIN. ECONOMIA - 
EM. PARL. 202223660001 - AQUISIÇÃO VEÍCULO - 
BEM-ESTAR ANIMAL 

 R$      100.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$      100.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 
POPULAR 

02.05.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS ÉTNICO-RACIAIS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 
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14.422.0022 ARARAQUARA MORADA DO SOL E NÃO DO RACISMO  

14.422.0022.1 Projeto 

14.422.0022.1.234 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL - MIN. ECONOMIA - 
EM. PARL. 202219970016 - AQUISIÇÃO 
EQUIPAMENTOS - CENTRO REFER.  AFRO 

 R$      100.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$      100.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ACERVOS E PAT. HISTÓRICO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 

13.391.0035 GESTÃO, PRESERVAÇÃO E DIFUSÃO EDUCATIVA DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO 

13.391.0035.1 Projeto 

13.391.0035.1.236 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL - MIN. ECONOMIA - 
EM. PARL. 202225340001 - REFORMA MUSEU 
ARQUEOLOGIA E PALEONTOLOGIA 

 R$      210.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      210.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 
RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

27.812.0030 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER 

27.812.0030.1 Projeto 

27.812.0030.1.239 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL - MIN. ECONOMIA - 
EM. PARL. 202231350008 - ACADEMIA AR LIVRE 
PÇ. GUIDO MICHETI - IMPERADOR 

 R$      100.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$      100.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

27.812.0030 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER 

27.812.0030.1 Projeto 

27.812.0030.1.240 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL - MIN. ECONOMIA - 
EM. PARL. 202237370010 - INFRAESTRUT. 
ESPORTIVA AREA LAZER JD PARAÍSO 

 R$      500.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      500.000,00  
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FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

02.16 SECRETARIA MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO DOS ASSUNTOS DE 
SEGURANÇA PÚBLICA 

02.16.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

06 SEGURANÇA PÚBLICA 

06.181 POLICIAMENTO 

06.181.0037 GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SEGURANÇA NO MUNICÍPIO 

06.181.0037.1 Projeto 

06.181.0037.1.237 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL - MIN. ECONOMIA - 
EM. PARL. 202228010008 - AQUISIÇÃO 
EQUIPAMENTOS GUARDA CIVIL MUNICIP 

 R$      100.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$      100.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

06 SEGURANÇA PÚBLICA 

06.181 POLICIAMENTO 

06.181.0037 GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SEGURANÇA NO MUNICÍPIO 

06.181.0037.1 Projeto 

06.181.0037.1.238 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL - MIN. ECONOMIA - 
EM. PARL. 202241260003 - AQUISIÇÃO 
EQUIPAMENTOS GUARDA CIVIL MUNICIP 

 R$      100.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$      100.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do §1º 
e no §3 do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a serem apurados no 
balanço do exercício, oriundos de Transferências Especiais do Ministério da Economia, 
decorrentes das seguintes emendas parlamentares federais: 

I – emenda Parlamentar nº “202219970016-VICENTINHO”, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), para investimento em aquisição de equipamentos junto ao Centro 
de Referência Afro “Mestre Jorge”; 

II – emenda parlamentar nº “202223660001-VANDERLEI MACRIS”, no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), para investimento em aquisição de veículo junto à 
Coordenadoria Executiva de Bem-Estar Animal; 

III – emenda parlamentar nº “202225340001-PAULO TEIXEIRA”, no valor de R$ 
210.000,00 (duzentos e dez mil reais), para investimento em obra de reforma junto ao 
“M.A.P.A. - Museu de Arqueologia e Paleontologia de Araraquara”;  

IV – emenda parlamentar nº “202228010008-GUILHERME MUSSI”, no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), para investimento em aquisição de equipamentos junto à 
Guarda Civil Municipal; 
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V – emenda parlamentar nº “202231350008-ARLINDO CHINAGLIA”, no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), para investimento em aquisição de equipamentos para 
academia ao ar livre junto à Coordenadoria Executiva de Esportes, Lazer e Alto Rendimento; 

VI – emenda parlamentar nº “202237370010-ORLANDO SILVA”, no valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), para investimento em obra de infraestrutura esportiva em 
área de lazer no Jardim Paraíso junto à Coordenadoria Executiva de Esportes, Lazer e Alto 
Rendimento; e 

VII – emenda parlamentar nº “202241260003-POLICIAL KATIA SASTRE”, no 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para investimento em aquisição de equipamentos 
junto à Guarda Civil Municipal. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 13.040, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 1.501.984,93 
(um milhão, quinhentos e um mil, 
novecentos e oitenta e quatro reais e 
noventa e três centavos), para reforço em 
dotações orçamentárias, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.632, de 3 de novembro de 
2022, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 1.501.984,93 (um milhão, quinhentos e um mil, novecentos e 
oitenta e quatro reais e noventa e três centavos), para reforço em dotações orçamentárias, 
conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 

02.02.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE BEM-ESTAR ANIMAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0012 BEM-ESTAR ANIMAL 

04.122.0012.2 Atividade 

04.122.0012.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          1.831,60  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          1.831,60  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA, MODERNIZAÇÃO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

02.04.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0064 INFRAESTRUTURA DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, CONSULTORIA 
E TELEFONIA 
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04.122.0064.2 Atividade 

04.122.0064.2.113 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TELEFONIA  R$        47.222,14  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        47.222,14  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.06 COORDENADORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

26.122.0103 GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS PARA UM TRÂNSITO MAIS SEGURO 

26.122.0103.2 Atividade 

26.122.0103.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        80.911,36  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          1.000,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        79.911,36  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

26.782.0104 PEDÁGIO MUNICIPAL DE BUENO DE ANDRADA 

26.782.0104.2 Atividade 

26.782.0104.2.248 MANUTENÇÃO DE PRAÇA DO PEDÁGIO 
MUNICIPAL DE BUENO DE ANDRADA  

 R$        26.404,98  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        26.404,98  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

15.122.0050 GESTÃO DE OBRAS PÚBLICAS 

15.122.0050.2 Atividade 

15.122.0050.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          6.133,18  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          5.725,80  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$             407,38  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 SANEAMENTO 

17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

17.512.0047 DRENAGEM URBANA 

17.512.0047.2 Atividade 
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17.512.0047.2.097 CONSTRUÇÃO DE REDES DE GALERIAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS 

 R$      457.470,52  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      457.470,52  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.452 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0056 SERVIÇOS FUNERÁRIOS 

15.452.0056.2 Atividade 

15.452.0056.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      393.858,53  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      393.858,53  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ACERVOS E PAT. HISTÓRICO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 

13.391.0035 GESTÃO, PRESERVAÇÃO E DIFUSÃO EDUCATIVA DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO 

13.391.0035.1 Projeto 

13.391.0035.1.198 CONVÊNIO ESTADUAL - REFORMA DA CASA DA 
CULTURA "LUIZ A.M.CORREA" E DO TEATRO 
"WALLACE L.V.RODRIGUES" 

 R$      380.346,69  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      380.346,69  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 
RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

27.812.0030 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER 

27.812.0030.2 Atividade 

27.812.0030.2.196 MANUTENÇÃO DAS ÁREAS DE LAZER ESPORTIVAS  R$        55.436,95  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        55.436,95  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.20.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
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04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0086 APOIO A ENTES INSTITUCIONAIS CONVENIADOS 

04.122.0086.2 Atividade 

04.122.0086.2.213 MANUTENÇÃO DE ENTES CONVENIADOS  R$          6.500,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          3.750,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          2.750,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

06 SEGURANÇA PÚBLICA 

06.181 POLICIAMENTO 

06.181.0086 APOIO A ENTES INSTITUCIONAIS CONVENIADOS 

06.181.0086.2 Atividade 

06.181.0086.2.212 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO MILITAR  R$             500,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$             500,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.20.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SUPRIMENTOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0088 GESTÃO DO ALMOXARIFADO 

04.122.0088.2 Atividade 

04.122.0088.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        45.368,98  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        45.368,98  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais e totais de dotações no valor R$ 
1.501.984,93 (um milhão, quinhentos e um mil, novecentos e oitenta e quatro reais e noventa 
e três centavos), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 

02.02.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE BEM-ESTAR ANIMAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0012 BEM-ESTAR ANIMAL 

04.122.0012.2 Atividade 

04.122.0012.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          1.831,60  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          1.831,60  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 
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02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA, MODERNIZAÇÃO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

02.04.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

04.126.0064 INFRAESTRUTURA DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, CONSULTORIA 
E TELEFONIA 

04.126.0064.2 Atividade 

04.126.0064.2.107 LINK INTERNET  R$        47.222,14  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$        47.222,14  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.06 COORDENADORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

26.122.0103 GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS PARA UM TRÂNSITO MAIS SEGURO 

26.122.0103.2 Atividade 

26.122.0103.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          1.600,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          1.600,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

26.782.0104 PEDÁGIO MUNICIPAL DE BUENO DE ANDRADA 

26.782.0104.2 Atividade 

26.782.0104.2.249 MANUTENÇÃO E MELHORIAS DA ESTRADA ARA 
080 

 R$      105.716,34  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      105.716,34  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0046 ILUMINA ARARAQUARA 

15.451.0046.1 Projeto 

15.451.0046.1.187 PROGRAMA EFICIÊNCIA MUNICIPAL - PEM 
ILUMINAÇÃO 

 R$      851.329,05  

CATEGORIA ECONÔMICA 
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4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      851.329,05  

FONTE DE RECURSO 7 - Operações de Crédito 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0046 ILUMINA ARARAQUARA 

15.451.0046.1 Projeto 

15.451.0046.1.196 FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 
SANEAMENTO - CAIXA ILUMINA 

 R$      380.346,69  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      380.346,69  

FONTE DE RECURSO 7 - Operações de Crédito 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.2 Atividade 

15.451.0048.2.084 ASSENTAMENTOS DE GUIAS, SARJETAS E 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

 R$          6.133,18  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          6.133,18  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PROJETOS ESPORTIVOS DE 
INCLUSÃO SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

27.812.0032 ESCOLINHAS DE ESPORTES 

27.812.0032.2 Atividade 

27.812.0032.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        55.436,95  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        55.436,95  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.20.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0084 SISTEMA INTEGRADO DE ATENDIMENTO MUNICIPAL - SIM-CIDADÃO 

04.122.0084.2 Atividade 

04.122.0084.2.210 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE ATENDIMENTOS  R$        45.368,98  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        45.368,98  
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FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0085 GESTÃO DOCUMENTAL 

04.122.0085.2 Atividade 

04.122.0085.2.209 DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS  R$          7.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          7.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar: 

I – na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA); 

II – na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO); e  

III – na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA).  

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 13.041, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 1.607.850,00 
(um milhão, seiscentos e sete mil, oitocentos 
e cinquenta reais), destinado ao convênio 
firmado junto à Secretaria Estadual da 
Educação para auxílio ao transporte escolar 
de alunos, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.633, de 3 de novembro de 
2022, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 1.607.850,00 (um milhão, seiscentos e sete mil, oitocentos e 
cinquenta reais), destinado ao convênio firmado junto à Secretaria Estadual da Educação para 
auxílio ao transporte escolar de alunos, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0117 TRANSPORTE ESCOLAR 

12.361.0117.2 Atividade 

12.361.0117.2.271 TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO  R$   1.607.850,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA 

 R$   1.607.850,00  

FONTE DE RECURSO 2 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS 

Art. 2º O crédito autorizado art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, em razão de repasses financeiros à 
Prefeitura do Município de Araraquara, por meio do Processo SEDUC-PRC-2022-03372-DM, 
nos termos do Decreto Estadual nº 48.631, de 11 de maio de 2004, Resolução SE nº 27, de 09 
de maio de 2011, e Resolução SE nº 28, de 12 de maio de 2011. 
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Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).  

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 13.042, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 4.541.826,19 
(quatro milhões, quinhentos e quarenta e 
um mil, oitocentos e vinte e seis reais e 
dezenove centavos), destinado a 
suplementação de dotações orçamentárias 
da Secretaria Municipal de Educação 
referentes a aquisição de materiais de 
consumo, contratação de serviços e 
aquisição de materiais permanentes, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.634, de 3 de novembro de 
2022, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 4.541.826,19 (quatro milhões, quinhentos e quarenta e um mil, 
oitocentos e vinte e seis reais e dezenove centavos), destinado a suplementação de dotações 
orçamentárias da Secretaria Municipal de Educação referentes a aquisição de materiais de 
consumo, contratação de serviços e aquisição de materiais permanentes, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0076 AUXÍLIOS, BENEFÍCIOS E SUBSÍDIOS AOS SERVIDORES PÚBLICO 
MUNICIPAIS 

12.365.0076.2 Atividade 

12.365.0076.2.192 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO   R$   1.440.529,02  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA 

 R$   1.440.529,02  



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 2 de 7 

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0107 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - INFANTIL 

12.365.0107.2 Atividade 

12.365.0107.2.253 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 R$      105.578,88  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  R$      105.578,88  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0107 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - INFANTIL 

12.365.0107.2 Atividade 

12.365.0107.2.253 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 R$        74.302,39  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  R$        74.302,39  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0107 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - INFANTIL 

12.365.0107.2 Atividade 

12.365.0107.2.253 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 R$        28.437,89  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA 

 R$        28.437,89  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 
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12.365.0107 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - INFANTIL 

12.365.0107.2 Atividade 

12.365.0107.2.253 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 R$        31.034,01  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$        31.034,01  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0107 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - INFANTIL 

12.365.0107.2 Atividade 

12.365.0107.2.253 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 R$        30.686,50  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$        30.686,50  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

12.122.0106 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

12.122.0106.2 Atividade 

12.122.0106.2.252 ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES   R$          6.982,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  R$          6.982,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

12.122.0106 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

12.122.0106.2 Atividade 

12.122.0106.2.252 ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES   R$          9.140,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA 

 R$          9.140,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 
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02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0076 AUXÍLIOS, BENEFÍCIOS E SUBSÍDIOS AOS SERVIDORES PÚBLICO 
MUNICIPAIS 

12.361.0076.2 Atividade 

12.361.0076.2.192 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO   R$   2.495.719,98  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA 

 R$   2.495.719,98  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0108 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - FUNDAMENTAL 

12.361.0108.2 Atividade 

12.361.0108.2.255 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E INTEGRAL  

 R$      210.730,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  R$      210.730,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0108 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - FUNDAMENTAL 

12.361.0108.2 Atividade 

12.361.0108.2.255 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E INTEGRAL  

 R$        98.645,52  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA 

 R$        98.645,52  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 
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12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0108 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - FUNDAMENTAL 

12.361.0108.2 Atividade 

12.361.0108.2.255 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E INTEGRAL  

 R$          7.840,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$          7.840,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 

12.367.0114 EDUCAÇÃO ESPECIAL  

12.367.0114.2 Atividade 

12.367.0114.2.265 EDUCAÇÃO A ALUNOS COM DEFIC. OU TRANST. 
GLOBAL DO DESENVOLV. - ENSINO FUNDAMENTAL  

 R$          2.200,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  R$          2.200,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

Art. 2º O crédito autorizado art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais de dotações, conforme abaixo se 
especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

12.365.0049.1 Projeto 

12.365.0049.1.191 CONSTRUÇÃO CRECHE LAURA MOLINA/FDE  R$   4.233.815,60  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$   4.233.815,60  

FONTE DE RECURSO 2 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 
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12.365.0107 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - INFANTIL 

12.365.0107.1 Projeto 

12.365.0107.1.191 CONSTRUÇÃO CRECHE LAURA MOLINA/FDE  R$      133.949,34  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$      133.949,34  

FONTE DE RECURSO 2 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0107 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - INFANTIL 

12.365.0107.2 Atividade 

12.365.0107.2.253 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 R$        57.446,69  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL 
CIVIL 

 R$        57.446,69  

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

12.365.0049.1 Projeto 

12.365.0049.1.199 FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 
SANEAMENTO - FINISA 

 R$      116.614,56  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$      116.614,56  

FONTE DE RECURSO 7 - OPERAÇÕES DE CREDITO 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).  

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
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JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 28.334, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2022 

 

Considerando a participação da Seleção de Futebol Masculino do Brasil na 

Copa do Mundo, edição de 2022, a realizar-se no Catar; 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “f” do inciso II do “caput” do art. 126 da Lei Orgânica do Município de 
Araraquara,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nos dias em que a Seleção Brasileira de Futebol disputar partidas pela 

Copa do Mundo nos meses de novembro e de dezembro de 2022, o horário de 

encerramento do expediente nas repartições públicas municipais, bem como no 

Departamento Autônomo de Água e Esgotos (DAAE), inclusive para o atendimento ao 

público, será: 

I – às 11h, quando a partida ocorrer às 12h; 

II – às 12h, quando a partida ocorrer às 13h; e 

III – às 15h, quando a partida ocorrer às 16h. 

Art. 2º  Os serviços que, pela Administração forem considerados de natureza 
essencial, serão prestados normalmente à população. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 1º de novembro de 2022.  

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, 
Planejamento e Finanças 

 

DONIZETE SIMIONI 

Superintendente do DAAE 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 

Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 28.337, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso II do “caput” do art. 126 da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 
de acordo com a Lei nº 10.110, de 7 de janeiro de 2021 e com Lei nº 9.800, de 27 de 
novembro de 2019, e ainda, conforme solicitação contida no Memorando Interno nº 
224/2022, datado de 17 de outubro de 2022, protocolado sob processo nº 71379/2022, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Desinvestir, a pedido, a empregada pública Janine Rodrigues Greio, 
matrícula nº 20567-2, do exercício da função de confiança de Gestora de Unidade I, junto ao 
Posto de Atendimento da Vila Xavier, subordinada à Subprocuradoria Geral Fiscal e 
Tributária da Procuradoria Geral do Município. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. Processo: 71379/2022 (“RAP”). 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
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PORTARIA Nº 28.338, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso II do “caput” do art. 126 da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 
de acordo com a Lei nº 10.110, de 7 de janeiro de 2021 e com Lei nº 9.800, de 27 de 
novembro de 2019, e ainda, conforme solicitação contida no Memorando Interno nº 
224/2022, datado de 17 de outubro de 2022, protocolado sob processo nº 71379/2022, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nomear o empregado público Cleverton dos Santos Tiezzi, matrícula nº 
20652-0, para o exercício da função de confiança de Gestor de Unidade I, junto ao Posto de 
Atendimento da Vila Xavier, subordinado à Subprocuradoria Geral Fiscal e Tributária da 
Procuradoria Geral do Município. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. Processo: 71379/2022 (“RAP”). 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
ATOS OFICIAIS 

 

DESPACHADOS EXARADOS PELA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE ACORDO COM OS PARECERES CONSTANTES DOS PROCESSOS. 

 
 
 

DEFERIDO – 2ª INSTÂNCIA 
 

 
PROCESSO  Nº 
  
 
62744/2022 
 

INTERESSADO 
 
 
WASHINGTON APARECIDO DE MACEDO 
 
 

 

Certificamos o(s) despacho(s) supramencionado(s), a ser (em) publicado(s) no Jornal Folha da 
Cidade e posteriormente será (ão) encaminhado(s) para as providências cabíveis. 
 

 
Araraquara, 04 de Novembro de 2022 

 
Gerência de Fiscalização de Serviços Públicos 

*ICR 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
            
ATOS OFICIAIS 

 

DESPACHADOS EXARADOS PELA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE ACORDO COM OS PARECERES CONSTANTES DOS PROCESSOS. 

 
 

 
INDEFERIDO  

 
PROCESSO Nº 
67.982/2022 

                      INTERESSADO 
PEDRO DIAS MENDES DE ALMEIDA 

  
  
  
  
  

 
  

 
Certificamos o(s) despacho(s) supra mencionado(s), a ser (em) publicado(s) no Jornal 
Folha da Cidade e posteriormente será(ão) encaminhado(s) para as providências 
cabíveis. 
 

 
 
 

  Araraquara, 03 de novembro de 2022 
 

 
 

TATIANE F. DE OLIVEIRA MESSIANO 
GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
 
 
*LMS 



                     

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

ATOS OFICIAIS 
 

DESPACHADOS EXARADOS PELA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE ACORDO COM OS PARECERES CONSTANTES DOS PROCESSOS. 

 

 

INDEFERIDO 

 
PROCESSO  Nº INTERESSADO 

67252/2022 MASSAMI MATSUMOTO 

 
DEFERIDO 

 
PROCESSO  Nº INTERESSADO 

65941/2022 ANTONIO JOSÉ DE ANDRADE FILHO  

 
 
Certificamos o(s) despacho(s) supra mencionado(s), a ser (em) publicado(s) no Jornal Folha da 
Cidade e posteriormente será(ão) encaminhado(s) para as providências cabíveis. 
 

 
Araraquara, 03 de Novembro de 2022 

 

 

GERENCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
JIO* 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602 2324 
CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO  

www.daaeararaquara.com.br 
 

 
COMUNICADO 

 
 

Tomada de Preços nº 007/2022 
Processo DAAE nº 2.714 de 07/10/2022 

 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
INTERCEPTOR DE ESGOTOS DO SERRALHAL, COM TRAVESSIA POR MÉTODO NÃO 
DESTRUTIVO (MND), SOB A LINHA FÉRREA E AVENIDA MANOEL DE ABREU, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL. 
 
                            Vimos por meio deste comunicar a todos interessados que torna-se SEM EFEITO a 
publicação ocorrida no dia 28/10/2022, que revogou a presente licitação. Dando continuidade ao 
processo licitatório, ficam designadas as seguintes datas: 
 
 
Data limite para requerimento do CRC: 18/11/2022 
 
Data limite para realização de visita técnica (obrigatória): 18/11/2022  
 
Protocolo dos envelopes: dia 21/11/2022 até as 12h00min 
 
Data e horário da sessão pública: 21/11/2022 às 14h00min (Quatorze Horas) 
 
 
LOCAL: Departamento Autônomo de Água e Esgotos, situado na Rua Domingos Barbieri, 100, Fonte 
Luminosa, Araraquara-SP. 
 
O Edital poderá ser retirado na íntegra através do site: www.daaeararaquara.com.br – link: Painel de 
Licitações. 

 
 

Araraquara, 03 de Novembro de 2022. 
 
 
 
 
 

Donizete Simioni 
Superintendente 

 
 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602 2324 
CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO  

www.daaeararaquara.com.br 
 

 
COMUNICADO 

 
 

Tomada de Preços nº 007/2022 
Processo DAAE nº 2.714 de 07/10/2022 

 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
INTERCEPTOR DE ESGOTOS DO SERRALHAL, COM TRAVESSIA POR MÉTODO NÃO 
DESTRUTIVO (MND), SOB A LINHA FÉRREA E AVENIDA MANOEL DE ABREU, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL. 
 
                            Vimos por meio deste comunicar a todos interessados que torna-se SEM EFEITO a 
publicação ocorrida no dia 28/10/2022, que revogou a presente licitação. Dando continuidade ao 
processo licitatório, ficam designadas as seguintes datas: 
 
 
Data limite para requerimento do CRC: 17/11/2022 
 
Data limite para realização de visita técnica (obrigatória): 17/11/2022  
 
Protocolo dos envelopes: dia 18/11/2022 até as 12h00min 
 
Data e horário da sessão pública: 18/11/2022 às 14h00min (Quatorze Horas) 
 
 
LOCAL: Departamento Autônomo de Água e Esgotos, situado na Rua Domingos Barbieri, 100, Fonte 
Luminosa, Araraquara-SP. 
 
O Edital poderá ser retirado na íntegra através do site: www.daaeararaquara.com.br – link: Painel de 
Licitações. 

 
 

Araraquara, 03 de Novembro de 2022. 
 
 
 
 
 

Donizete Simioni 
Superintendente 

 
 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 
CEP 14.810-038. Araraquara - SP 

(016) 3301 - 1900 | licitacaoeduca@educararaquara.com 

 

DECISÃO DA HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 028/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 457/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DE PROJETOS DE AUMENTO DE CARGA ELÉTRICA NOS CERS 
ELOÁ DO VALLE QUADROS, CYRO GUEDES RAMOS, HONORINA COMELLI LIA, 
CARMELITA GARCEZ I E ROSA RIBEIRO STRANGUETTI, COM FORNECIMENTO 
DE MÃO DE OBRA E MATERIAL INCLUSO, CONFORME PROJETOS APROVADOS 
PELA CPFL E MEMORIAL DESCRITIVO COM FORNECIMENTO DE ART. 

Vimos esclarecer que se encontra no link abaixo do portal da transparência municipal 

o inteiro teor da decisão da habilitação referente a tomada de preços referenciada. 

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-secretaria-da-educacao/portal-da-
transparencia-educacao 

Subcomissão de Licitação 
Secretaria Municipal da Educação 

 



 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

___________ 
 

COORDENADORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

A Prefeitura do Município de Araraquara, através da sua Gerência de 

Fiscalização Tributária, que no uso de suas atribuições legais, devido ao fato de não ter sido 

localizado pela Empresa de Correios e Telégrafos, observado o disposto no artigo 1º, da Lei 

Complementar 61 de 06/12/2002 que alterou a Lei Complementar 17, de 1º de dezembro de 

1997 e alterações. 

FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 

conhecimento e, em especial, GRIFFI & MENDONÇA LTDA, até então com endereço para 

correspondência cadastrado à ALAMEDA PAULISTA, 699 – JARDIM SILVANIA que 

fique ciente que tem contra si lavrados em 29/09/2022 NOTIFICIAÇÃO PARA SALDAR 

DEBITOS Nº. 74/2022 E AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº. 

64/2022, em razão de ação fiscal – GUICHE 69.704/2021, ficando o contribuinte supra 

CIENTIFICADO da lavratura dos documentos acima citados, conforme disposto no artigo 1º, 

da Lei Complementar 61 de 06/12/2002 que alterou a Lei Complementar nº 17, de 1º de 

dezembro de 1997 e demais alterações. O contribuinte acima especificado fica notificado a 

recolher no prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, o IMPOSTO SOBRE 

SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA junto à Gerência de Fiscalização Tributária – 1º 

andar do Paço Municipal. Dentro do mesmo prazo, poderá o contribuinte apresentar recurso em 

(1º Instância).  

 

   Araraquara, 03 de Outubro de 2022 

 

 

                                                  MARCIA PEREIRA DO AMARAL 
                      Auditora Fiscal 

                Mat. 17920/5 

 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP: 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602-2324 
CNPJ44.239.770/0001-67 - I.E.: Isento 

www.daaeararaquara.com.br 

 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 93/2022 

 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2022 

 

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE 
ARARAQUARA 

 

CONTRATADA: ATHENA EMPREENDIMENTOS TÉCNICOS LTDA-EPP 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
RECUPERAÇÃO E IMPERMEABILIZAÇÃO DAS PAREDES, PISO E TETO 
(ÁREAS INTERNAS) E DA LAJE DE COBERTURA (FACE EXTERNA) DA CAIXA 
DESARENADORA DO CENTRO DE PRODUÇÃO SANTA LÚCIA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL E OFÍCIO Nº 
401/2022 – GENG. 
 

MOTIVO: ACRÉSCIMO CORRESPONDENTE A 24,72% 

 

VALOR TOTAL ATUALIZADO: 40.367,50 (QUARENTA MIL, TREZENTOS E 
SESSENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 
 

ASSINATURA: 01/11/2022 

 

VIGÊNCIA: 16/11/2022 

 

ARARAQUARA, 01 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

 

DONIZETE SIMIONI 

SUPERINTENDENTE 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP: 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602-2324 
CNPJ44.239.770/0001-67 - I.E.: Isento 

www.daaeararaquara.com.br 

 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 38/2022 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022 

 

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE 
ARARAQUARA 

 

CONTRATADA: T L MONITORAMENTO LTDA 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PAR PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO GERAL E ZELADORIA NA ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS (ETRS) E NA ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL (ETRCC), POR UM 
PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NOS ANEXOS DO EDITAL. 
 
MOTIVO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL 

 
VALOR TOTAL: R$ 228.499,98 (DUZENTOS E VINTE E OITO MIL, 
QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) 
 

ASSINATURA: 01/11/2022 

 

VIGÊNCIA: 02/05/2023 

 

ARARAQUARA, 01 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

 

DONIZETE SIMIONI 

SUPERINTENDENTE 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP: 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602-2324 
CNPJ44.239.770/0001-67 - I.E.: Isento 

www.daaeararaquara.com.br 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 104/2022 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2022 

 

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE 
ARARAQUARA 

 

CONTRATADA: CAÇAMBA 03 IRMÃOS LTDA 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO 
E REMOÇÃO DE CAÇAMBAS METÁLICAS, COM CAPACIDADE DE 5 M³, PARA 
RECEBER RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS DE PODAS, VARRIÇÕES E RESTOS DE 
CONSTRUÇÕES CIVIS, PROVENIENTES DOS PRÓPRIOS DO DAAE, POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NOS ANEXOS DO EDITAL. 

 

VALOR TOTAL: R$ 59.520,00 (CINQUENTA E NOVE MIL, QUINHENTOS E VINTE 
REAIS) 

 

ASSINATURA: 01/11/2022 

 

VIGÊNCIA: 31/10/2023 

 

 

ARARAQUARA, 01 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

 

DONIZETE SIMIONI 

SUPERINTENDENTE 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP: 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602-2324 
CNPJ44.239.770/0001-67 - I.E.: Isento 

www.daaeararaquara.com.br 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 105/2022 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2022 

 

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE 
ARARAQUARA 

 

CONTRATADA: VOP SEGURANÇA LTDA 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA ARMADA NOS PRÓPRIOS DO DAAE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E LOCAIS CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL. 

 

VALOR TOTAL: R$ 25.398,90 (VINTE E CINCO MIL, TREZENTOS E NOVENTA E 
OITO REAIS E NOVENTA CENTAVOS) 

 

ASSINATURA: 01/11/2022 

 

VIGÊNCIA: 30 DIAS CONTADOS DA ORDEM DE SERVIÇO A SER EXPEDIDA 
PELA G. ADM. 

 

 

ARARAQUARA, 01 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

 

DONIZETE SIMIONI 

SUPERINTENDENTE 



 

Rua Carlos Gomes nº 1.610 – Centro – Araraquara-SP – CEP: 14.801-340 – Fone: 3305-1536 Fl1 
comprasfungota@araraquara.sp.gov.br 

ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 326/2022 
 

OBJETO: Registro de preços que visa  EVENTUAL E FUTURO FORNECIMENTO DE LAMPADAS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas em Edital e Anexo I – Termo de Referência por um período de 12(doze) meses. 
Homologar o Pregão Eletrônico nº 024/2022, adjudicando o objeto em epígrafe, à empresa abaixo especificada.  
        

GRAND COMMERCE LTDA - ME – CNPJ: 43.471.316/0001-74 - Lote 02: Quant: 1000 unid.  PREÇO REG: 10,00 – TOTAL DO 
LOTE R$ 10.000,00 - Lote 03: Quant: 500 unid. PREÇO REG: 4,00 TOTAL DO LOTE R$ 2.000,00 - Lote 04: Quant: 1000 unid. 
PREÇO REG: 11,14 TOTAL DO LOTE R$ 11.140,00 - VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 23.140,00. 

 

RRA COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA - EPP – CNPJ: 44.307.153/0001-51 - Lote 01: Quant: 500 unid.  PREÇO REG: 10,65 – 
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 5.325,00  
 

Araraquara, 03 de outubro de 2022 
 

_____________________________ 
LUCIA REGINA ORTIZ LIMA 

Diretora Executiva  
FUNGOTA 

 

 

 



 
 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 

Fone: (16) 3301-5116     Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br 
 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 163/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4168/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 

SUBSTITUIÇÃO DA GRAMA SINTÉTICA DO CAMPO DA AREA DE LAZER LOCALIZADA NA RUA PAPA PAULO VI 

– JD. MARTINEZ, NESTA CIDADE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

Homologo a adjudicação da pregoeira, que considerou vencedora a proposta apresentada pela empresa L.G.B. 

EIRAS EIRELI, adjudicando-lhe o lote objeto do edital conforme segue:  

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO DA GRAMA 
SINTÉTICA DO CAMPO DA AREA DE LAZER LOCALIZADA NA 
RUA PAPA PAULO VI – JD. MARTINEZ, NESTA CIDADE, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

R$ 231.714,00 

TOTAL: R$ 231.714,00 

Araraquara, 03 de novembro de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 
COORDENADORIA EXECUTIVA DA AGRICULTURA 

Avenida Padre Antonio Cezarino, 808 – Vila Xavier – CEP: 14.810-142 
Fone: (16) 3301-6163 Site: www.araraquara.sp.gov.br 

 

 
 

HOMOLOGAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2022 

PROCESSO N° 3033/2022 

OBJETO: SELEÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS, POR PRAZO INDETERMINADO, PARA 
PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA MUNICIPAL DE HORTAS URBANAS COMUNITÁRIAS - 
“COLHENDO DIGNIDADE”, A SER REALIZADO NOS SEGUINTES LOCAIS ABRANGIDOS PELO 
PROGRAMA MUNICIPAL TERRITÓRIOS EM REDE: JARDIM SÃO RAFAEL II, PARQUE 
RESIDENCIAL VALLE VERDE, PARQUE DAS HORTÊNCIAS. 
 
Homologo o parecer da Comissão de Seleção, instituída pela Portaria 27.983 de 10 de maio 
de 2022, que habilitou e classificou, nesta ordem, os seguintes inscritos: 
 

• Jardim São Rafael II 
1. Ariovaldo Aparecido Fileno – CPF: 216.686.588-79 
2. Roselene Cristiane dos Santos – CPF: 175.857.308-29 

 

• Parque Residencial Valle Verde 
1. Sandra Regina dos Santos Silva – CPF: 388.502.868-99 
2. Deysiane de França Verçosa – CPF: 385.319.108-89 
3. Gislaine Cristina Marim Martines – CPF: 340.317.608-84 
4. Luiz Severino da Silva – CPF: 741.544.354-33 
5. Maria Cláudia dos Santos Verçosa – CPF: 088.328.194-57 
6. Rosa Rufino Ribeiro – CPF: 201.524.328-33 
7. Eva Solange de Souza – CPF: 109.890.978-03 

 

• Parque das Hortências 
1. Eliana de Santana – CPF: 163.901.498-59 
2. Pedro Ciriaco do Nascimento – CPF: 583.306.745-68 
3. João Carlos Antonio – CPF: 058.888.588-62 
4. Adriana Silva Tavares – CPF: 103.239.934-19 
5. Ailton Rodrigues da Silva – CPF: 214.442.538-83 
6. Itaycy Ângela Vendramini – CPF: 275.016.198-32 
7. Débora Alves Neto – CPF:062.154.611-99 

 

Araraquara, 04 de novembro de 2022. 

DAMIANO BARBIERO NETO 

Vice-Prefeito e Secretário Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo 

http://www.araraquara.sp.gov.br/


Departamento Autônomo de Água e Esgotos 

Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP 
Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 770-1595 
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Portaria DAAE nº 5.569 

De 27 de outubro de 2.022 

 

  O Superintendente do Departamento Autônomo de Água e 

Esgotos de Araraquara, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 41 da 

Lei Municipal nº 9.797 de 22 de novembro de 2.019, 

 

RESOLVE: 

 
I – DESLOCAR, o servidor CARLOS ALBERTO CAMARGO, matrícula nº 645, 
Leiturista Entregador, lotado na PROCURADORIA GERAL para prestar serviços 
na UNIDADE DE LEITURA E FATURAMENTO da GERÊNCIA COMERCIAL, 
mantendo seus respectivos padrões de vencimentos e com as mesmas 
atribuições que ocupava anteriormente, adaptadas às finalidades institucionais, 
técnicas e operacionais da Unidade receptora; 
  
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus 
efeitos contados a partir de 01/11/2022. 
 
 

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, 

aos 27 (vinte e sete) dias do mês de outubro do ano de 2.022 (dois mil e vinte 

e dois). 

 
 
 

Donizete Simioni 
Superintendente 

 
 
 

Ada Maria Matheus Salmazo 
Diretora de Gestão, Finanças e Tecnologia 

 

 

Registrado à folha 41 do l ivro competente nº 65.  



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 341 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
  RESOLVE:  

 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº 330 de 29 de Agosto de 2022, que 

nomeou o (a) candidato (a) LUCAS MINGHINI GAUDIOSI, portador do RG nº 47.819.569-
2 para o cargo público efetivo de PREPARADOR FÍSICO – MODALIDADE: 
ATLETISMO , Ref. 642 da Tabela II do Anexo I-D, nos termos da Lei Complementar nº 937 
de 22 de dezembro de 2020, em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital 
nº 002/2019, conforme artigo nº 70 da Lei Municipal nº 1939 de 21 de novembro de 1972, por 
ter o candidato nomeado declinado expressamente da nomeação.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 03 de Novembro de 

2022. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
  Secretário Municipal de Administração 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 342 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
  RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear o candidato MARCELO CABRINI, portador do RG nº 

44.096.839-2 para o cargo público efetivo de PREPARADOR FÍSICO – MODALIDADE: 
ATLETISMO , Ref. 642 da Tabela II do Anexo I-D, nos termos da Lei Complementar nº 937 
de 22 de dezembro de 2020, em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital 
nº 002/2019. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 03 de Novembro de 

2022. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
  Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 445 
De 03 de novembro de 2022 

 
Publicar as inscrições do processo seletivo 
simplificado para contratação, em caráter 
temporário, de profissionais da área da saúde – 

Fungota Araraquara - Edital Nº32/2022 – Médico - 
Especialidade em Ultrassonografia 
 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 

MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), por sua Diretora 

Executiva, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano Básico de Organização 

e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, 

                                                               R E S O L V E: 
I – PUBLICAR AS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 32/2022 – 

Médico - Especialidade Em Ultrassonografia, por tempo determinado, para atender à necessidade 

temporária e excepcional de interesse público, para preenchimento de vagas pelo Regime da 

Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT.  

Segue a lista de inscrições deferidas: 

 PROCESSO SELETIVO 32/2022 Médico - Especialidade em Ultrassonografia – 
Análise currículo 

 NOME 

1º ANDRÉIA CRISTINA TASSI 

2º CAIO FERNANDO FERREIRA VIEIRA 

3º DOUGLAS BARRETO LAMANTE 

4º LETICIA MENDONÇA COSTA 

5º LILIAN WILSON 

6º MARCOS HENRIQUE DUÓ JUNIOR 

7º MARINA MAGNANE DA SILVA 

8º VÍTOR ROZA TOSITTO 

 

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE GOTA DE 
LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), aos 03 (três) dias do mês de novembro do 

ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 

Diretora Executiva 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 

EDITAL Nº 33/2022  
      04 de março de 2022 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de 
Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), fundação pública de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
14.986.862/0001-40, COMUNICA que procederá à CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO de 
profissionais, pelo Regime da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, em conformidade com o quadro 
abaixo descrito, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público para o 
preenchimento de vagas de ENFERMEIRA/O ASSISTENCIAL a ser destinada ao(s) serviços de saúde geridos 
pela FUNGOTA- Araraquara. 
 

DA COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA E EXAMINADORA  

 

A Diretora Executiva da FunGota, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano Básico 

de Organização e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, resolve:  

 

Nomear a COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA E EXAMINADORA do Processo Seletivo Simplificado para a 

contratação por PRAZO determinado de enfermeiro/a assistencial, com atribuições de acompanhar a 

execução do processo de seleção, desenvolvendo as atividades necessárias, em todas as suas fases, até a sua 

homologação.  

 

• Graziele Farias de Almeida – presidente;  

• Natalia Mazzi – membro; 

• Paula Santos da Silva Lima– membro.  

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de duas Comissões, sendo a Comissão 

Especial Organizadora designada através da Portaria n° 423/2022.  

1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão priorizados os princípios estabelecidos 

no art. 37, “caput”, da Constituição Federal, dentre os quais se destacam a legalidade, a impessoalidade, a 

moralidade, a publicidade e a eficiência.  

1.3. Em conformidade com o Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre a Fungota e o Ministério 

Público do Estado de São Paulo, a Fundação promoverá, de forma prioritária, a contratação temporária de 

candidatos classificados em concursos anteriormente realizados para os mesmos empregos ou empregos 

compatíveis de provimento efetivo.  

1.3.1. Os candidatos que se inscreverem no presente Processo Seletivo e forem considerados 

habilitados, figurarão na lista geral de classificação em colocação posterior aos eventuais 

candidatos aprovados em outros concursos vigentes realizados pela Fungota, nos termos do 

item 1.3 do presente edital.  

1.3.2. Para que o benefício de ordem mencionado no item 1.3 deste Edital seja aplicado, os 

candidatos classificados em concursos realizados pela Fungota que porventura tiverem 
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interesse pela vaga temporária deverão se inscrever no presente processo seletivo indicando, 

no campo específico do formulário de inscrição, qual dos Concursos da Fungota tenha sido 

aprovado e aguarda convocação.  

1.3.3. A convocação para exercer função do emprego temporário não exclui o direito de 

permanência dos referidos candidatos na lista de classificados do Concurso para provimento 

efetivo.  

1.3.4. Os Empregos que serão providos temporariamente pela FUNGOTA e que possuem lista de 

aprovados em concursos realizados anteriormente pela Fundação são: 

 

ENFERMEIRA/O ASSISTENCIAL Processo Seletivo Público para Unidades de Saúde 

UPA´s 001/2019 

 

1.4. O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no jornal de 

publicações oficiais do município e por meio eletrônico no site da Fundação.  

1.5. Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado serão publicados em 

meio eletrônico no site da Fundação.  

1.6. O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de currículos e títulos dos candidatos pela 

Comissão, conforme critérios definidos neste Edital. 

1.7. A convocação dos candidatos habilitados no presente processo seletivo dar-se-á pela via eletrônica (e-

mail e sítio eletrônico da Fundação), impressa (publicação do ato oficial em jornal de circulação local) e 

telefônica. 

 

2. DOS EMPREGOS 

O processo seletivo destina-se à contratação de profissionais para a área da saúde, pelo prazo de 6 (três) 
meses, prorrogável uma única vez por igual ou menor período, para atuação nas respectivas áreas no âmbito 
serviços de saúde geridos pela FUNGOTA- Araraquara. 

2.1 A contratação dar-se-á nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com remuneração 

especificada na tabela abaixo. 

2.2 Para o caso dos profissionais mensalistas, ao salário-base será acrescida remuneração referente à 
insalubridade e adicional noturno, quando aplicável. 

2.3 Para o caso dos profissionais horistas, além do previsto no item 1.3, será pago o respectivo descanso 
semanal remunerado. 

 

                      

EMPREGO 

REQUISITOS MÍNIMOS 

EXIGIDOS 
SALÁRIO BASE VAGAS C. H. MINÍMA 

ENFERMEIRO/A 

ASSISTENCIAL 

Nível Superior - Curso 

Superior em Enfermagem, 

com registro no conselho 

de classe 

R$ 2.983,02 01 30H SEMANAIS 
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3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições deverão ser protocoladas no período de 07 a 11 de novembro de 2022, de segunda à 

sexta-feira, no horário das 7:30H as 16:30H, no setor de Recursos Humanos na sede da FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – 

Araraquara), localizado na Avenida Duque de Caxias, nº731 – Centro – Araraquara - SP.  

3.2. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e a expressa aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital. 

3.5.No ato da inscrição, o candidato, ou seu representante com procuração, deverá comparecer ao local, dia 

e horário determinado no item 3.1 munido de: 

3.5.1. Requerimento de Inscrição preenchido e assinado, anexo I deste edital; 

3.5.2. Cédula de Identidade; 

3.5.3. Comprovante de classificação do concurso mencionado no item 1.3.4, deste edital; 
3.5.4.Certificado/Diploma de conclusão do curso de nível referente a vaga que concorre 

(cópia/ensino médio); 

3.5.5. Registro no Conselho Profissional de Classe (cópia);  

3.5.6. Curriculum Vitae documentado para o fim de classificação, com o comprovante de:  

Experiência com atuação na área em UTI, Urgência ou Emergência 

Experiência com atuação na área em Unidade Hospitalar 

Experiência com atuação como enfermeira (excluídos os contabilizados nos critérios acima) 

Curso ou evento relacionado à saúde e/ou curso na área hospitalar nos últimos 5 anos (duração 

mínima de 02 horas para cada curso ou evento) 

Especialização lato sensu na área de urgência e emergência ou UTI (com certificado de conclusão) 

Especialização lato sensu em outra área da saúde (excluídos os contabilizados nos critérios acima) 

(com certificado de conclusão) 

Mestrado na área da saúde (com certificado de conclusão) 

Doutorado na área da saúde (com certificado de conclusão) 

3.6. A inscrição deverá ser feita pessoalmente ou por representante, mediante documento de procuração, 

não aceitando inscrição condicional ou por via postal. 

3.7. O deferimento das inscrições dependerá do correto preenchimento pelo candidato do requerimento de 

inscrição, do preenchimento dos requisitos mínimos e ainda devendo o candidato indicar forma de contato 

telefônico, inclusive meio eletrônico. 

3.8. Serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas oferecidas por emprego para os candidatos com 

deficiência, conforme estabelece a Lei Municipal n° 5.654, de 16 de agosto de 2.001, regulamentada pelo 

Decreto n° 7.736, de 04 de setembro de 2001.  

3.8.1. O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser pessoa com deficiência, 

especificando-a no Formulário de Inscrição que deseja concorrer às vagas reservadas. Para 

tanto, deverá encaminhar, no ato da inscrição, a documentação relacionada abaixo: a) Laudo 

Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do 

início das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como 

a provável causa da deficiência e do grau de compatibilidade para o exercício do EMPREGO para 

o qual o candidato inscreveu-se, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do 

médico responsável por sua emissão. 
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3.9. Serão reservadas 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas por emprego para os candidatos negros, 

conforme estabelece a Lei Municipal n° 8.436, de 25 de março de 2015, regulamentada pelo Decreto n° 

10.921, de 08 de junho de 2015. 

 

4. DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS PARA AS VAGAS RESERVADAS A 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

 

4.1. Os candidatos que desejarem se inscrever para a reserva de vaga destinada a pessoas com deficiência 

deverão apresentar, junto com os documentos descritos no item 3.3 deste Edital, o documento hábil 

comprobatório da deficiência.  

4.1.1. A deficiência informada será verificada, nos termos da Lei Municipal n° 5.654, de 16 de agosto de 2.001, 

regulamentada pelo Decreto n° 7.736, de 04 de setembro de 2001, pela Comissão Especial Organizadora E 

Examinadora sendo indeferida a inscrição se a deficiência necessitar de veículo adaptado para o exercício 

das atribuições.  

 

5. DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO E DA ENTREVISTA PARA OS CANDIDATOS INSCRITOS PARA AS VAGAS 

RESERVADAS A NEGROS  

 

5.1. Os candidatos que desejarem se inscrever para a reserva de vaga destinada a pessoas negras, deverão 

assinalar esta opção no requerimento de inscrição e apresentar na entrevista a ser realizada pela Comissão 

Especial Organizadora E Examinadora, documento hábil comprobatório da sua origem negra, mediante a 

apresentação de fotos e documentos que comprovem a descendência ou traços negroides do pai ou da mãe 

(Decreto Municipal nº 11.294/2016).  

5.2. As entrevistas para os candidatos inscritos para as vagas reservadas a negros, nos termos do Decreto 

Municipal nº 10.921/2015 e Decreto Municipal nº 11.294/2016 serão posteriormente realizadas, bem como 

informado o local data e hora para apresentação dos documentos do item anterior. 

 

6. DESCRIÇÃO DOS EMPREGOS  

6.1. Descrição sumária de atividades do emprego ofertado: 

 

Enfermeiro/a Assistencial. Elaborar, implementar e supervisionar, em conjunto com a equipe médica, o 

Protocolo de Atenção em Emergências (PAE) nas bases do acolhimento, pré-atendimento, regulação dos 

fluxos e humanização do cuidado; Prestar o cuidado ao paciente juntamente com o médico; Preparar e 

ministrar medicamentos; Viabilizar a coleta de exames complementares necessários à diagnose; Instalar 

sondas nasogástricas, nasoenterais e vesicais em pacientes; Realizar troca de traqueotomia e punção venosa 

com cateter; Efetuar curativos de maior complexidade; Preparar instrumentos para intubação, aspiração, 

monitoramento cardíaco e desfibrilação, auxiliando a equipe médica na execução dos procedimentos 

diversos; Realizar o controle dos sinais vitais se necessário; Executar a consulta de enfermagem, diagnóstico, 

plano de cuidados, terapêutica em enfermagem e evolução dos pacientes registrando no prontuário; 

Administrar, coordenar, qualificar e supervisionar todo o cuidado ao paciente, o serviço de enfermagem em 

emergência e a equipe de enfermagem sob sua gerência. Realizar a estatística dos atendimentos ocorridos 

na unidade; Liderar a equipe de enfermagem no atendimento dos pacientes críticos e não críticos; Coordenar 

as atividades do pessoal de recepção, hotelaria, limpeza e portaria; Solucionar problemas decorrentes com 
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o atendimento médico ambulatorial; Alocar pessoal e recursos materiais necessários; Realizar a escala diária 

e mensal da equipe de enfermagem; Controlar estoque de material, insumos e medicamentos; Verificar a 

necessidade de manutenção dos equipamentos do setor. Participar da elaboração e execução de planos 

assistenciais de saúde do idoso, do adulto, do adolescente, da mulher e da criança nos âmbitos do Pronto 

atendimento e de unidades de retaguarda. 

 

7. DA SELEÇÃO PÚBLICA 

7 .1 O processo seletivo constará apenas de análise do Curriculum Vitae e análise de Títulos. 

7.2 Critério para análise do Curriculum Vitae e prova de Títulos: 

 

Enfermeiro/a Assistencial Valor unitário a ser atribuído Pontuação Máxima 

Experiência com atuação na área em UTI, Urgência 
ou Emergência 

1,0 ponto para cada 06 meses 

completos 

10,0 

Experiência com atuação na área em Unidade 
Hospitalar 

0,5 ponto para cada 06 meses 

completos 

10,0 

Experiência com atuação como enfermeira 
(excluídos os contabilizados nos critérios acima) 

0,5 ponto para cada 06 meses 

completos 

5,0 

Curso ou evento relacionado à saúde e/ou curso 
na área hospitalar nos últimos 5 anos (duração 
mínima de 02 horas para cada curso ou evento) 

0,25 ponto por certificado 
1,0 

Especialização lato sensu na área de urgência e 
emergência ou UTI (com certificado de conclusão) 

1,0 por certificado 
2,0 

Especialização lato sensu em outra área da saúde 
(excluídos os contabilizados nos critérios acima) 
(com certificado de conclusão) 

0,5 ponto por certificado 
2,0 

Mestrado na área da saúde (com certificado de 
conclusão) 

3,0 pontos por certificado 
3,0 

Doutorado na área da saúde (com certificado de 
conclusão) 

4,0 pontos por certificado 
4,0 

 Total 37,00  

 

7.3. Para efeitos de pontuação e classificação, só serão consideradas as informações constantes no 

Curriculum Vitae enviados no ato da inscrição e que forem comprovadas com: 

7.3.1. Experiências profissionais comprovadas através de cópia da carteira de trabalho física e 

digital (atualizada nos últimos 3 meses), ou de contrato; 

7.3.2. Declaração do local em que trabalhou com autenticidade da empresa contratante; (CNPJ, 

endereço, Razão Social da Empresa); 

7.3.2. Cópia dos certificados e declarações, assinadas ou autenticadas mecânica ou 

eletronicamente; 
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7.3.3. Não serão aceitos documentos produzidos eletronicamente que não contenham o 

respectivo código de verificação ou que não permitam a conferência da autenticidade do 

documento. 

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO 

8.1. Serão publicadas as listas de inscrições realizadas, a data das entrevistas das cotas raciais e a data da 

entrega dos documentos para portadores de necessidades especiais (PNE), no dia 17/11/2022 no site da 

Fundação (fungota.araraquara.sp.gov.br) e no veículo de imprensa oficial adotado pela Fundação; 

8.2. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente pela nota final, consistente na 

somatória das pontuações obtidas, observado o disposto na tabela no item 7 deste Edital, com documentos 

anexado no ato da inscrições. 

8.3. A lista de classificação dos candidatos serão: classificação geral e classificação de cotas.  

8.4. Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de 

desempate:  

8.4.1 Com maior idade, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;  

8.4.2. Maior número de filhos menores de 18 anos;  

8.4.3. Maior grau de escolaridade;  

8.4.4. Maior tempo sem registro formal de trabalho.  

8.5. Serão publicadas as listas de classificação pela ordem de pontuação no dia 24/11/2022, no site da 

Fundação e no veículo de imprensa oficial adotado pela Fundação.  

8.6. O presente processo de seleção será homologado no dia 29/11/2022.  

8.7. A convocação dos candidatos dar-se-á pela ordem de classificação, observado o disposto no item 8.3 

deste Edital.  

8.8. Os classificados fora do números de vagas previstas serão considerados cadastros reservas  

 

9. DOS RECURSOS  

 

9.1. O candidato que desejar recorrer de quaisquer dos atos previstos no presente Edital terá o prazo de 24 

horas a partir da data que for realizada a publicação do respectivo ato no veículo de imprensa responsável 

pela publicação dos atos oficiais da Fundação.  

9.1.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado, endereçado à Comissão Especial 

Organizadora E Examinadora e realizado através de requerimento padrão (modelo – Anexo III) 

protocolizado no andar térreo da Fundação, localizada na Avenida Duque de Caxias, 731 – Centro – 

Araraquara - SP 

9.1.2. Os recursos serão submetido à apreciação da Comissão Permanente de Processos de Seleção 

De Pessoal ou da Comissão Especial de Avaliação.  

9.1.3. Os recursos referente ao edital serão submetidos à apreciação da Diretoria Executiva da 

referida FunGota.  

 

9.2. Serão INDEFERIDOS os recursos que:  

9.2.1. Forem apresentados fora do prazo estabelecido; 

9.2.2. Estiverem em desacordo com as especificações contidas neste Edital;  

9.2.3. Encaminhados por meio da imprensa, carta, redes sociais e/ou e-mail;  
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9.2.2. Não estiverem devidamente fundamentados;  

9.2.2. Cujo teor desrespeite a banca examinadora; 

 

10. DA ADMISSÃO  

 

10.1. A admissão dos candidatos, observada a ordem de convocações estabelecidas pelo item 1.3 deste 

Edital, far-se-á, pela FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota 
de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), obedecido o limite de vagas existentes e de acordo com as 

necessidades e possibilidades orçamentárias da FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES – VOVÓ 

MOCINHA - FUNGOTA.  

10.2. A convocação dos candidatos habilitados no presente processo seletivo dar-se-á pela via eletrônica (e-

mail e sítio eletrônico da Fundação), imprensa (publicação do ato oficial em jornal de circulação local) e 

telefônica.  

10.2.1. O não comparecimento do candidato, quando convocado, nos termos e no prazo constantes 

do ato convocatório, implicará em sua exclusão e desclassificação automática do Processo Seletivo, 

com perda do direito à vaga, em caráter irrevogável e irretratável.  

10.3. Por ocasião da admissão, serão exigidos dos candidatos classificados os documentos relativos à 

confirmação das seguintes condições:  

10.3.2. Ser brasileiro/a nato/a ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal;  

10.3.3. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;  

10.3.4. Estar em dia com as obrigações militares e eleitorais;  

10.3.5. Possuir habilitação para o emprego a que concorre, conforme item 2;  

10.3.6. Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos, à data de encerramento das inscrições;  

10.3.7. Possuir aptidão física, psicológica e mental, e não ser portador de deficiência incompatível 

com o exercício das funções atinentes ao emprego a que concorre;  

10.3.8. Não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com 

o serviço público;  

10.3.9. Não ter sido demitido do serviço público por justa causa, no caso de empregados públicos,    

ou demitido a bem do serviço público, no caso de servidores estatutários;  

10.3.10. Não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício do emprego público;  

10.3.11. Não ser aposentado por invalidez;  

10.3.12. Não ser, simultaneamente, remunerado por outro cargo, emprego ou função pública, salvo 

nas hipóteses constitucionalmente previstas de acúmulo, nos termos do Art. 37, XVI, da Constituição 

Federal;  

10.3.13. Não perceber, simultaneamente, proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 

constitucionalmente previstas de acúmulo, nos termos do Art. 37, §10º, da Constituição Federal;  

10.4. A não apresentação de quaisquer deles importará na exclusão do candidato da lista de classificados. 

10.5. O prazo para apresentação e confirmação dos requisitos do item 10.3, será a partir da convocação até 

a data da assinatura do contrato. 
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11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

11.1. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das 

condições do processo seletivo, tais como se acham estabelecidas neste edital e nas normas legais 

pertinentes.  

11.2. Cabe exclusivamente à FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a 
Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara) o direito de aproveitar os candidatos 

habilitados em número que julgar conveniente e de acordo com o interesse público.  

11.3. A inexatidão das afirmativas e/ou a existência de irregularidade de documentos, mesmo que verificadas 

posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição e a desclassificação do candidato, com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.  

11.4. Todas as publicações e as comunicações relativas ao presente Processo Seletivo, até a data da 

homologação, serão feitas no Jornal que publica os atos oficiais da Fundação e divulgados na Internet, no 

endereço eletrônico (fungota.araraquara.sp.gov.br), no link Concursos/Processos Seletivos.  

11.5. Caberá à Diretoria Executiva da Fundação a homologação dos resultados finais.  

11.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Organizadora do Processo Seletivo Edital nº 

33/2022. 

 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de 
Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), aos 3 (três) dias do mês de novembro do ano de 2022 (dois mil e vinte 

e dois). 

 

 

 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 

Diretora Executiva 
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ANEXO I - REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 33/2022 

 

 

Inscrição para o cargo de:  

ANEXAR CURRÍCULO VITAE DOCUMENTADO. OBS: Só serão considerados, para efeito de pontuação as informações 

que forem comprovadas com cópias dos documentos mencionados em currículo, no ato da inscrição. 

Nome do Candidato (a): 

 

Endereço (Rua / Avenida): Nº: 

  

Complemento (apto., bloco, etc.): 

 

Bairro: CEP: Cidade: UF: 

    

E-mail:  

 

Telefone Residencial: Telefone celular: 

  

 

Documento de Identidade: CPF: Data de Nascimento: 

Nº Nº Dia: 

 

Mês Ano: 

 

Gênero: 

(   ) Masculino              (   ) Feminino 

Estado Civil:  

(   ) Solteiro/a       (   ) Casado/a    

(   ) Divorciado/a 

(   ) Viúvo/a           (   ) União Estável 

(   ) Outros/as 

Nº de filhos menores de 18 anos: 

 

 

Desejo concorrer à reserva de vagas aos candidatos com deficiência? 

(   ) NÃO                   (   ) SIM 

 

Desejo concorrer à reserva de vagas aos candidatos negros? 

(   ) NÃO                   (   ) SIM 

 

Classificado e aguardando convocação para o provimento de emprego efetivo descrito no item 1.3.4 deste edital?  

(   ) NÃO                   (   ) SIM         QUAL?                                  

Anexar cópia da classificação do concurso descrito no item 1.3.4 deste edital. 
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  REQUERIMENTO (CONTINUAÇÃO) 

Requer sua inscrição neste processo seletivo e para tanto declara sob as penas da Lei: 

 Que os dados anotados neste requerimento são verdadeiros; 

 Estar ciente de que não será admitido no emprego se não provar sua habilitação legal, independente de 

classificação obtida; 

 Estar ciente de que para sua admissão, será submetido a exames médicos pré admissionais realizados 

pela Fundação ou sua ordem, de caráter eliminatório, que avaliará sua capacidade física, psicológica e 

mental, ao desempenho das tarefas relativas ao emprego a que concorre; 

 Estar em dia com suas obrigações militares; 

 Que está em gozo de seus direitos civis, políticos e eleitorais; 

 Que possui boa saúde física e mental e não é portador de deficiência incompatível com o exercício das 

funções atinentes ao emprego a que concorre; 

 Que não sofreu no exercício de função pública, penalidade por atos desabonadores, e dela não foi 

demitido por Justa Causa ou exonerado a bem do serviço público; 

 Que não é aposentado por invalidez e nem se encontra em idade de aposentadoria compulsória nos 

termos do artigo 40 inciso II da Constituição Federal; 

 Que sob as penas de lei não tem antecedentes criminais; 

 Que tem pleno conhecimento das normas que regem o presente processo seletivo e a elas se submete e 

está ciente que a inexatidão das informações ora prestadas, ainda que verificadas posteriormente, 

ocasionarão sua eliminação do processo seletivo, sem prejuízo das demais medidas de ordem 

administrativa, civil ou criminal; 

 Que as contratações serão realizadas por prazo determinado. 

 

EMPREGO PARA O QUAL DESEJA CONCORRER:_________________________________________________ 

 

 

 

ARARAQUARA – SP, _______/________/2022. 

 

 

 

 

 

___________________________ 

(assinatura) 
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ANEXO II - REQUERIMENTO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 33/2022 

 
 

 

DADOS DO RECORRENTE 
 

Nome:                                                                        
 

Endereço Completo:                                                              

 
Cidade:                           Estado:       CEP:                 
 

Fone: (  )                 Celular (  )                 E-mail:  
 

 CPF :                           RG:                           
 
 

RAZÕES DO RECURSO: 

Vem, mui respeitosamente, à presença de Sua Senhoria requerer:  
 
 
 
 
 

FUNDAMENTOS DO RECURSO: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                                           _______________________________ 

ASSINATURA REQUERENTE 

                                                                   Nome: _____________________________________              

                                                                    CPF: ______________________________________ 

 

 

Araraquara,         /          /           . 

 

 

 
 
 



 
 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Leite de Araraquara - FUNGOTA 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

 
 

ANEXO III - PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO EDITAL 33/2022 
 
 
NOME: _________________________________________________________________________________________ 
 
 
CARGO: ENFERMEIRA/O ASSISTENCIAL  CPF: _________________________________________ 
 
 
INSCRIÇÃO ENTREGUE EM:    DATA: ___/___/2022  HORÁRIO: ____h ____min. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO EDITAL 33/2022 

 
 
NOME: _________________________________________________________________________________________ 
 
 
CARGO: ENFERMEIRA/O ASSISTENCIAL  CPF: _________________________________________ 
 
 
INSCRIÇÃO ENTREGUE EM:    DATA: ___/___/2022  HORÁRIO: ____h ____min. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carimbo e rubrica 
 

 
 
 
 

Carimbo e rubrica 
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CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO 

www.daaeararaquara.com.br

TERMO DE REVOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 074/2022
Processo DAAE nº 2.387 de 08/09/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARVÃO ANTRACITO PARA APLICAÇÃO NOS FILTROS DAS
ESTAÇÕES  DE  TRATAMENTO  DE  ÁGUA  (ETA’S)  FONTE  E  PAIOL,  CONFORME
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL

Em virtude da inabilitação da licitante WHM Comércio de Materiais
Filtrantes  para  Tratamento  de  Água  Eireli-EPP,  a  única  participante  neste  certame,  determino  a
REVOGAÇÃO do presente  Pregão Presencial,  com fundamento no  artigo 49,  da Lei  Federal  nº
8.666/1993, facultado aos licitantes a prerrogativa dos meios recursais assegurados pela lei. 

Araraquara, 01 de Novembro de 2022.

Donizete Simioni
Superintendente



Cj'"\"

arataquara

Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 * CEp: 14902-510 - Araraquara-Sp

Fone: (1 6) 3324-9555 - Atendimento i 0900 602-2324
CNPJ44.239.77 0t0001 -67 - t. E. : tsento

www.daaea raraqua ra. com. br

2" TERMO DE APOSTILAMENTO

CONTRATO N" 1612019

PREGÃO PRESENCIAL N" OgI2OIg

O DAAE - DEPARTAMENTO AUTONOMO DE ÁCUN E ESGOTOS,
autarquia municipal com sede nesta cidade, na Rua Domingos Barbieri, no 100, inscrita no
CNPJ/MF sob o n" 44.239.77010001-67 e isenta de Inscrição Estadual, neste ato por seu
Superintendente, Donizete Simioni, nos autos do Pregão Présencial n" 0912019, Contrato no
1612019, vem, através do presente Termo de Apostilamento, registrar a seguinte alteração
nos termos a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

1.1 - considerando a documentação constante no Protocolo Daae no 2.887, de
3111012022, a Contratada '.ARA CATANDUVA ENGENHARIA E
SANEAMENTO LTDA" tem sua razão social alterada para ooCR

ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA'';

1.2 - Fica alterado também o endereço da contratada para a Rua José do
Patrocínio, no 158, Vila Xavier, CEP: 14810-150, Araraquara/Sp.

CLAUSULA SEGUNDA:

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais.

DEPARTAMENTO AUTONOMO DE ÁCUE E ESGOTOS DE ARARAQUARA, 3I DE

OUTUBRO DE 2022

SIMIONI

ENTE
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º: 1035/2019 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2019 

CONTRATO (INICIAL): 5135-2019 DE 03/04/2019 

CONTRATO (ADITIVO): N.º 5135-2019-07PRO de 19/10/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: LM CONSERVAÇÃO PREDIAL LTDA – CNPJ Nº 10.896.293/0001-90 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ROÇADEIRA, À GASOLINA, COM 

MANUTENÇÃO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS SE NECESSÁRIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS. 

MOTIVO: A prorrogação por mais 06 (seis) meses, no período de 28/11/2022 a 27/05/2023, perfazendo o valor 

estimado de R$ 81.150,00 (oitenta e um mil e cento e cinquenta reais). Permanecem inalteradas e ratificadas 

as demais Cláusulas e condições previstas no Contrato 

Araraquara, 03 de novembro de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2020. 

PROCESSO Nº 1.576/2020. 

CONTRATO: Nº. 011-2020-03 PRO de 21/10/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: PARATY FRETAMENTO E TURISMO LTDA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EVENTUAL 

DE FRETAMENTO POR MEIO DE ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS E VAN PARA VIAGENS MUNICIPAIS, 

INTERMUNICIPAIS e INTERESTADUAIS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER 

PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE 

REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS, QUE INTEGRAM O PRESENTE EDITAL  

MOTIVO: Prorrogação por mais 30 dias no período de 22/10/2022 a 21/11/2.022, mantendo-se inalteráveis as 

demais cláusulas e condições vigentes. 

Araraquara, 03 de novembro de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 
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CONVOCAÇÃO 
 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para comparecer no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Gerência de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátria nº 1435 - Centro, munido dos 

documentos que comprovem a escolaridade, conforme exigido no Edital do Concurso, para fins de 

realização de exames pré-admissionais e posterior admissão. 

 

PREPARADOR FÍSICO - Modalidade: ATLETISMO – Concurso Público nº 002/2019 

CLAS. INSC.                              NOME 
2º 191000259 MARCELO CABRINI 

  

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga.  

Secretaria Municipal de Administração, 03 (três) de 

novembro de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                       

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
Secretário Municipal de Administração 
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LEI Nº 10.628, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2022 

Autógrafo nº 250/2022 – Projeto de Lei nº 240/2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), de forma a remanejar a ação 
“Convênio Estadual - Secretaria de Cultura - 
Oficina de Qualificação para Carnavalescos” 
da Coordenadoria Executiva de Cultura da 
Secretaria Municipal de Cultura para a 
Coordenadoria Executiva de Trabalho e 
Economia Criativa Solidária da Secretaria 
Municipal do Trabalho, Desenvolvimento 
Econômico e Turismo, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 1º de novembro de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), de forma a remanejar a ação “Convênio Estadual 
- Secretaria de Cultura - Oficina de Qualificação para Carnavalescos” da Coordenadoria 
Executiva de Cultura da Secretaria Municipal de Cultura para a Coordenadoria Executiva de 
Trabalho e Economia Criativa Solidária da Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento 
Econômico e Turismo, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 

02.14.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRABALHO E ECONOMIA CRIATIVA 
SOLIDÁRIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO 

11.334 FOMENTO AO TRABALHO 

11.334.0070 GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA E PROMOÇÃO DA ECONOMIA 
SOLIDÁRIA, POPULAR E CRIATIVA 

11.334.0070.1 Projeto 

11.334.0070.1.180 CONVÊNIO ESTADUAL - SECRETARIA DE CULTURA 
- OFICINA DE QUALIFICAÇÃO PARA 
CARNAVALESCOS 

 R$      100.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      100.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 
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Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes da anulação total da dotação abaixo especificada: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0034 GESTÃO E FOMENTO DOS DIREITOS SOCIAIS POR MEIO DA CULTURA 

13.392.0034.1 Projeto 

13.392.0034.1.180 CONVÊNIO ESTADUAL - SECRETARIA DE CULTURA 
- OFICINA DE QUALIFICAÇÃO PARA 
CARNAVALESCOS 

 R$      100.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      100.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.629, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2022 

Autógrafo nº 251/2022 – Projeto de Lei nº 241/2022 

 

Autoriza a abertura, junto à Fundação de 
Arte e Cultura do Município de Araraquara, 
de um crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ R$ 495.000,00 (quatrocentos e 
noventa e cinco mil reais), destinado a 
suplementar dotação orçamentária 
referente à realização de eventos, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 1º de novembro de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica a Fundação de Arte e Cultura do Município de Araraquara 
(FUNDART) autorizada a abrir um crédito adicional suplementar, no valor de R$ R$ 495.000,00 
(quatrocentos e noventa e cinco mil reais), destinado a suplementar dotação orçamentária 
referente à realização de eventos, conforme demonstrativo abaixo: 

03 ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

03.29 FUNDART - FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA 

03.29.01 FUNDART - FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0042 CULTURA PARA A SUSTENTABILIDADE 

13.392.0042.2 Atividade 

13.392.0042.2.078 GESTÃO E ACESSO A CULTURA  R$      495.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 R$      495.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

4 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária vigente, conforme demonstrativo 
abaixo: 

03 ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

02.29 FUNDART - FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA 

02.29.01 FUNDART - FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CULTURAL 
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13.392.0042 CULTURA PARA A SUSTENTABILIDADE 

13.392.0042.2 Atividade 

13.392.0042.2.078 GESTÃO E ACESSO A CULTURA  R$      495.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL  R$      395.000,00  

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        80.000,00  

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  R$          5.000,00  

3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  R$        15.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

4 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.630, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2022 

Autógrafo nº 252/2022 – Projeto de Lei nº 242/2022 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 161.693,00 
(cento e sessenta e um mil, seiscentos e 
noventa e três reais), destinado à concessão 
de subvenção social à entidade de 
assistência social Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Araraquara, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 1º de novembro de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 161.693,00 (cento e sessenta e um mil, seiscentos e noventa e três reais), 
com desembolso pelo Governo Federal - Incremento Temporário da Proteção Social Especial 
de Média Complexidade, para fins de custeio, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 Assistência Social   

08.242 Assistência ao Portador de Deficiência   

08.242.0074 Parcerias c/ Organização da Sociedade Civil   

08.242.0074.2 Atividade   

08.242.0074.2.163 Parceria com OSC – Média Complexidade Pessoa 
com Deficiência – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Araraquara - APAE - Emenda 
Parlamentar Programação nº 350320820220003. 

 
R$ 

 
 
 

161.693,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 Subvenção Social R$ 161.693,00 

FONTE DE RECURSO 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do §1º 
e no §3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a serem apurados no 
balanço do exercício, oriundos de recursos federais decorrentes da Emenda Parlamentar com 
Programação nº 350320820220003, no valor de R$ 161.693,00 (cento e sessenta e um mil, 
seiscentos e noventa e três reais) para custeio. 
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Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no corrente exercício, 
subvenção social até o valor de R$ 161.693,00 (cento e sessenta e um mil, seiscentos e 
noventa e três reais), à entidade de assistência social, devidamente inscrita no Conselho 
Municipal de Assistência Social, para despesa com custeio de Emenda Parlamentar com 
Programação nº 350320820220003, dos serviços assistenciais de ação continuada. 

Art. 4º Os repasses dos recursos financeiros de que trata o art. 3º desta lei serão 
efetuados pelo Município, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, de acordo com 
o desembolso efetuado pelo Fundo Nacional da Assistência Social – Secretaria Especial do 
Desenvolvimento Social do Ministério da Cidadania, voltados à Proteção Social Especial de 
Média Complexidade – Serviço de Proteção Social Especial para Média Complexidade para 
Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias, conforme abaixo especificado: 

ENTIDADES C.N.P.J. VALOR ANO R$ 

Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Araraquara (APAE) 43.976.844/0001-85 

161.693,00 (cento e sessenta e 
um mil, seiscentos e noventa e 
três reais) 

Art. 5º A entidade beneficiada obriga-se a utilizar os recursos exclusivamente 
conforme termo de parceria celebrado com o Município, em conformidade com a Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e com o Decreto nº 11.434, de 18 de julho de 2017, bem 
como do respectivo plano de trabalho, previamente aprovado pela comissão permanente de 
seleção. 

Parágrafo único. Caso os recursos sejam utilizados em desacordo com o plano 
de trabalho aprovado, poderão ser aplicadas as sanções descritas no art. 73 da Lei Federal nº 
13.019, de 2014, e no Decreto nº 11.434, de 2017. 

Art. 6º Os recursos de que tratam o art. 3º desta lei serão repassados à entidade 
em consonância com o cronograma de desembolso constante do plano de trabalho integrante 
do termo de parceria previamente aprovado pela comissão permanente de seleção.  

Parágrafo único. Eventual atraso no repasse dos recursos de que trata o “caput” 
deste artigo permite o ressarcimento de despesas efetuadas com recursos próprios da 
entidade, desde que previstas no plano de trabalho e executadas após a assinatura do termo 
de parceria. 

Art. 7º A utilização dos recursos financeiros e a entrega da prestação de contas 
deverão atender à Lei Federal nº 13.019, de 2014, ao Decreto nº 11.434, de 2017, e ao termo 
de parceria celebrado entre a entidade beneficiada e o Município. 

Parágrafo único. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no plano de 
trabalho acarretará sanções à entidade, conforme a legislação vigente. 

Art. 8º Deverá ser restituído ao Fundo Municipal de Assistência Social eventual 
saldo de recursos não utilizados, por meio de depósito bancário identificado pelo número de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da entidade, a ser realizado no 
Banco do Brasil S/A, agência 0082-5, conta corrente 107747-3. 
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Art. 9º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar: 

I – na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA); 

II – na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO); e  

III – na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA). 

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 
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JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.631, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2022 

Autógrafo nº 253/2022 – Projeto de Lei nº 243/2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 1.210.000,00 (um 
milhão, duzentos e dez mil reais), destinado 
à abertura de dotações orçamentárias 
oriundas de repasses financeiros na 
modalidade “Transferência Especial” de 
emendas parlamentares federais, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 1º de novembro de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 1.210.000,00 (um milhão, duzentos e dez mil reais), destinado à abertura de 
dotações orçamentárias oriundas de repasses financeiros na modalidade “Transferência 
Especial” de emendas parlamentares federais, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 

02.02.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE BEM-ESTAR ANIMAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

18 GESTÃO AMBIENTAL 

18.541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

18.541.0012 BEM-ESTAR ANIMAL 

18.541.0012.1 Projeto 

18.541.0012.1.235 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL - MIN. ECONOMIA - 
EM. PARL. 202223660001 - AQUISIÇÃO VEÍCULO - 
BEM-ESTAR ANIMAL 

 R$      100.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$      100.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 
POPULAR 

02.05.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS ÉTNICO-RACIAIS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 

14.422.0022 ARARAQUARA MORADA DO SOL E NÃO DO RACISMO  

14.422.0022.1 Projeto 
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14.422.0022.1.234 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL - MIN. ECONOMIA - 
EM. PARL. 202219970016 - AQUISIÇÃO 
EQUIPAMENTOS - CENTRO REFER.  AFRO 

 R$      100.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$      100.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ACERVOS E PAT. HISTÓRICO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 

13.391.0035 GESTÃO, PRESERVAÇÃO E DIFUSÃO EDUCATIVA DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO 

13.391.0035.1 Projeto 

13.391.0035.1.236 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL - MIN. ECONOMIA - 
EM. PARL. 202225340001 - REFORMA MUSEU 
ARQUEOLOGIA E PALEONTOLOGIA 

 R$      210.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      210.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 
RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

27.812.0030 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER 

27.812.0030.1 Projeto 

27.812.0030.1.239 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL - MIN. ECONOMIA - 
EM. PARL. 202231350008 - ACADEMIA AR LIVRE 
PÇ. GUIDO MICHETI - IMPERADOR 

 R$      100.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$      100.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

27.812.0030 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER 

27.812.0030.1 Projeto 

27.812.0030.1.240 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL - MIN. ECONOMIA - 
EM. PARL. 202237370010 - INFRAESTRUT. 
ESPORTIVA AREA LAZER JD PARAÍSO 

 R$      500.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      500.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
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02.16 SECRETARIA MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO DOS ASSUNTOS DE 
SEGURANÇA PÚBLICA 

02.16.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

06 SEGURANÇA PÚBLICA 

06.181 POLICIAMENTO 

06.181.0037 GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SEGURANÇA NO MUNICÍPIO 

06.181.0037.1 Projeto 

06.181.0037.1.237 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL - MIN. ECONOMIA - 
EM. PARL. 202228010008 - AQUISIÇÃO 
EQUIPAMENTOS GUARDA CIVIL MUNICIP 

 R$      100.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$      100.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

06 SEGURANÇA PÚBLICA 

06.181 POLICIAMENTO 

06.181.0037 GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SEGURANÇA NO MUNICÍPIO 

06.181.0037.1 Projeto 

06.181.0037.1.238 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL - MIN. ECONOMIA - 
EM. PARL. 202241260003 - AQUISIÇÃO 
EQUIPAMENTOS GUARDA CIVIL MUNICIP 

 R$      100.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$      100.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do §1º 
e no §3 do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a serem apurados no 
balanço do exercício, oriundos de Transferências Especiais do Ministério da Economia, 
decorrentes das seguintes emendas parlamentares federais: 

I – emenda Parlamentar nº “202219970016-VICENTINHO”, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), para investimento em aquisição de equipamentos junto ao Centro 
de Referência Afro “Mestre Jorge”; 

II – emenda parlamentar nº “202223660001-VANDERLEI MACRIS”, no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), para investimento em aquisição de veículo junto à 
Coordenadoria Executiva de Bem-Estar Animal; 

III – emenda parlamentar nº “202225340001-PAULO TEIXEIRA”, no valor de R$ 
210.000,00 (duzentos e dez mil reais), para investimento em obra de reforma junto ao 
“M.A.P.A. - Museu de Arqueologia e Paleontologia de Araraquara”;  

IV – emenda parlamentar nº “202228010008-GUILHERME MUSSI”, no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), para investimento em aquisição de equipamentos junto à 
Guarda Civil Municipal; 
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V – emenda parlamentar nº “202231350008-ARLINDO CHINAGLIA”, no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), para investimento em aquisição de equipamentos para 
academia ao ar livre junto à Coordenadoria Executiva de Esportes, Lazer e Alto Rendimento; 

VI – emenda parlamentar nº “202237370010-ORLANDO SILVA”, no valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), para investimento em obra de infraestrutura esportiva em 
área de lazer no Jardim Paraíso junto à Coordenadoria Executiva de Esportes, Lazer e Alto 
Rendimento; e 

VII – emenda parlamentar nº “202241260003-POLICIAL KATIA SASTRE”, no 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para investimento em aquisição de equipamentos 
junto à Guarda Civil Municipal. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.632, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2022 

Autógrafo nº 254/2022 – Projeto de Lei nº 244/2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 1.501.984,93 
(um milhão, quinhentos e um mil, 
novecentos e oitenta e quatro reais e 
noventa e três centavos), para reforço em 
dotações orçamentárias, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 1º de novembro de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 1.501.984,93 (um milhão, quinhentos e um mil, novecentos e 
oitenta e quatro reais e noventa e três centavos), para reforço em dotações orçamentárias, 
conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 

02.02.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE BEM-ESTAR ANIMAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0012 BEM-ESTAR ANIMAL 

04.122.0012.2 Atividade 

04.122.0012.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          1.831,60  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          1.831,60  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA, MODERNIZAÇÃO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

02.04.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0064 INFRAESTRUTURA DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, CONSULTORIA 
E TELEFONIA 

04.122.0064.2 Atividade 

04.122.0064.2.113 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TELEFONIA  R$        47.222,14  

CATEGORIA ECONÔMICA 
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3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        47.222,14  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.06 COORDENADORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

26.122.0103 GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS PARA UM TRÂNSITO MAIS SEGURO 

26.122.0103.2 Atividade 

26.122.0103.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        80.911,36  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          1.000,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        79.911,36  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

26.782.0104 PEDÁGIO MUNICIPAL DE BUENO DE ANDRADA 

26.782.0104.2 Atividade 

26.782.0104.2.248 MANUTENÇÃO DE PRAÇA DO PEDÁGIO 
MUNICIPAL DE BUENO DE ANDRADA  

 R$        26.404,98  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        26.404,98  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

15.122.0050 GESTÃO DE OBRAS PÚBLICAS 

15.122.0050.2 Atividade 

15.122.0050.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          6.133,18  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          5.725,80  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$             407,38  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 SANEAMENTO 

17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

17.512.0047 DRENAGEM URBANA 

17.512.0047.2 Atividade 

17.512.0047.2.097 CONSTRUÇÃO DE REDES DE GALERIAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS 

 R$      457.470,52  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      457.470,52  
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FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.452 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0056 SERVIÇOS FUNERÁRIOS 

15.452.0056.2 Atividade 

15.452.0056.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      393.858,53  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      393.858,53  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ACERVOS E PAT. HISTÓRICO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 

13.391.0035 GESTÃO, PRESERVAÇÃO E DIFUSÃO EDUCATIVA DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO 

13.391.0035.1 Projeto 

13.391.0035.1.198 CONVÊNIO ESTADUAL - REFORMA DA CASA DA 
CULTURA "LUIZ A.M.CORREA" E DO TEATRO 
"WALLACE L.V.RODRIGUES" 

 R$      380.346,69  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      380.346,69  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 
RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

27.812.0030 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER 

27.812.0030.2 Atividade 

27.812.0030.2.196 MANUTENÇÃO DAS ÁREAS DE LAZER ESPORTIVAS  R$        55.436,95  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        55.436,95  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.20.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0086 APOIO A ENTES INSTITUCIONAIS CONVENIADOS 

04.122.0086.2 Atividade 
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04.122.0086.2.213 MANUTENÇÃO DE ENTES CONVENIADOS  R$          6.500,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          3.750,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          2.750,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

06 SEGURANÇA PÚBLICA 

06.181 POLICIAMENTO 

06.181.0086 APOIO A ENTES INSTITUCIONAIS CONVENIADOS 

06.181.0086.2 Atividade 

06.181.0086.2.212 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO MILITAR  R$             500,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$             500,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.20.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SUPRIMENTOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0088 GESTÃO DO ALMOXARIFADO 

04.122.0088.2 Atividade 

04.122.0088.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        45.368,98  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        45.368,98  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais e totais de dotações no valor R$ 
1.501.984,93 (um milhão, quinhentos e um mil, novecentos e oitenta e quatro reais e noventa 
e três centavos), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 

02.02.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE BEM-ESTAR ANIMAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0012 BEM-ESTAR ANIMAL 

04.122.0012.2 Atividade 

04.122.0012.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          1.831,60  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          1.831,60  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA, MODERNIZAÇÃO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

02.04.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
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04 ADMINISTRAÇÃO 

04.126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

04.126.0064 INFRAESTRUTURA DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, CONSULTORIA 
E TELEFONIA 

04.126.0064.2 Atividade 

04.126.0064.2.107 LINK INTERNET  R$        47.222,14  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$        47.222,14  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.06 COORDENADORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

26.122.0103 GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS PARA UM TRÂNSITO MAIS SEGURO 

26.122.0103.2 Atividade 

26.122.0103.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          1.600,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          1.600,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

26.782.0104 PEDÁGIO MUNICIPAL DE BUENO DE ANDRADA 

26.782.0104.2 Atividade 

26.782.0104.2.249 MANUTENÇÃO E MELHORIAS DA ESTRADA ARA 
080 

 R$      105.716,34  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      105.716,34  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0046 ILUMINA ARARAQUARA 

15.451.0046.1 Projeto 

15.451.0046.1.187 PROGRAMA EFICIÊNCIA MUNICIPAL - PEM 
ILUMINAÇÃO 

 R$      851.329,05  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      851.329,05  

FONTE DE RECURSO 7 - Operações de Crédito 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 
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15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0046 ILUMINA ARARAQUARA 

15.451.0046.1 Projeto 

15.451.0046.1.196 FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 
SANEAMENTO - CAIXA ILUMINA 

 R$      380.346,69  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      380.346,69  

FONTE DE RECURSO 7 - Operações de Crédito 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.2 Atividade 

15.451.0048.2.084 ASSENTAMENTOS DE GUIAS, SARJETAS E 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

 R$          6.133,18  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          6.133,18  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PROJETOS ESPORTIVOS DE 
INCLUSÃO SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

27.812.0032 ESCOLINHAS DE ESPORTES 

27.812.0032.2 Atividade 

27.812.0032.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        55.436,95  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        55.436,95  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.20.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0084 SISTEMA INTEGRADO DE ATENDIMENTO MUNICIPAL - SIM-CIDADÃO 

04.122.0084.2 Atividade 

04.122.0084.2.210 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE ATENDIMENTOS  R$        45.368,98  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        45.368,98  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
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04.122.0085 GESTÃO DOCUMENTAL 

04.122.0085.2 Atividade 

04.122.0085.2.209 DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS  R$          7.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          7.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar: 

I – na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA); 

II – na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO); e  

III – na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA).  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.633, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2022 

Autógrafo nº 255/2022 – Projeto de Lei nº 245/2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 1.607.850,00 
(um milhão, seiscentos e sete mil, oitocentos 
e cinquenta reais), destinado ao convênio 
firmado junto à Secretaria Estadual da 
Educação para auxílio ao transporte escolar 
de alunos, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 1º de novembro de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 1.607.850,00 (um milhão, seiscentos e sete mil, oitocentos e 
cinquenta reais), destinado ao convênio firmado junto à Secretaria Estadual da Educação para 
auxílio ao transporte escolar de alunos, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0117 TRANSPORTE ESCOLAR 

12.361.0117.2 Atividade 

12.361.0117.2.271 TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO  R$   1.607.850,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA 

 R$   1.607.850,00  

FONTE DE RECURSO 2 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS 

Art. 2º O crédito autorizado art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, em razão de repasses financeiros à 
Prefeitura do Município de Araraquara, por meio do Processo SEDUC-PRC-2022-03372-DM, 
nos termos do Decreto Estadual nº 48.631, de 11 de maio de 2004, Resolução SE nº 27, de 09 
de maio de 2011, e Resolução SE nº 28, de 12 de maio de 2011. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).  
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Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.634, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2022 

Autógrafo nº 256/2022 – Projeto de Lei nº 246/2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 4.541.826,19 
(quatro milhões, quinhentos e quarenta e 
um mil, oitocentos e vinte e seis reais e 
dezenove centavos), destinado a 
suplementação de dotações orçamentárias 
da Secretaria Municipal de Educação 
referentes a aquisição de materiais de 
consumo, contratação de serviços e 
aquisição de materiais permanentes, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 1º de novembro de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 4.541.826,19 (quatro milhões, quinhentos e quarenta e um mil, 
oitocentos e vinte e seis reais e dezenove centavos), destinado a suplementação de dotações 
orçamentárias da Secretaria Municipal de Educação referentes a aquisição de materiais de 
consumo, contratação de serviços e aquisição de materiais permanentes, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0076 AUXÍLIOS, BENEFÍCIOS E SUBSÍDIOS AOS SERVIDORES PÚBLICO 
MUNICIPAIS 

12.365.0076.2 Atividade 

12.365.0076.2.192 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO   R$   1.440.529,02  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA 

 R$   1.440.529,02  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
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12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0107 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - INFANTIL 

12.365.0107.2 Atividade 

12.365.0107.2.253 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 R$      105.578,88  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  R$      105.578,88  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0107 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - INFANTIL 

12.365.0107.2 Atividade 

12.365.0107.2.253 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 R$        74.302,39  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  R$        74.302,39  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0107 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - INFANTIL 

12.365.0107.2 Atividade 

12.365.0107.2.253 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 R$        28.437,89  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA 

 R$        28.437,89  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0107 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - INFANTIL 

12.365.0107.2 Atividade 

12.365.0107.2.253 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 R$        31.034,01  
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CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$        31.034,01  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0107 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - INFANTIL 

12.365.0107.2 Atividade 

12.365.0107.2.253 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 R$        30.686,50  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$        30.686,50  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

12.122.0106 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

12.122.0106.2 Atividade 

12.122.0106.2.252 ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES   R$          6.982,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  R$          6.982,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

12.122.0106 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

12.122.0106.2 Atividade 

12.122.0106.2.252 ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES   R$          9.140,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA 

 R$          9.140,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 
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12.361.0076 AUXÍLIOS, BENEFÍCIOS E SUBSÍDIOS AOS SERVIDORES PÚBLICO 
MUNICIPAIS 

12.361.0076.2 Atividade 

12.361.0076.2.192 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO   R$   2.495.719,98  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA 

 R$   2.495.719,98  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0108 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - FUNDAMENTAL 

12.361.0108.2 Atividade 

12.361.0108.2.255 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E INTEGRAL  

 R$      210.730,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  R$      210.730,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0108 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - FUNDAMENTAL 

12.361.0108.2 Atividade 

12.361.0108.2.255 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E INTEGRAL  

 R$        98.645,52  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA 

 R$        98.645,52  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0108 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - FUNDAMENTAL 

12.361.0108.2 Atividade 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 5 de 7 

12.361.0108.2.255 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E INTEGRAL  

 R$          7.840,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$          7.840,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 

12.367.0114 EDUCAÇÃO ESPECIAL  

12.367.0114.2 Atividade 

12.367.0114.2.265 EDUCAÇÃO A ALUNOS COM DEFIC. OU TRANST. 
GLOBAL DO DESENVOLV. - ENSINO FUNDAMENTAL  

 R$          2.200,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  R$          2.200,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

Art. 2º O crédito autorizado art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais de dotações, conforme abaixo se 
especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

12.365.0049.1 Projeto 

12.365.0049.1.191 CONSTRUÇÃO CRECHE LAURA MOLINA/FDE  R$   4.233.815,60  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$   4.233.815,60  

FONTE DE RECURSO 2 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0107 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - INFANTIL 

12.365.0107.1 Projeto 

12.365.0107.1.191 CONSTRUÇÃO CRECHE LAURA MOLINA/FDE  R$      133.949,34  

CATEGORIA ECONÔMICA 
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4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$      133.949,34  

FONTE DE RECURSO 2 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0107 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - INFANTIL 

12.365.0107.2 Atividade 

12.365.0107.2.253 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 R$        57.446,69  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL 
CIVIL 

 R$        57.446,69  

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

12.365.0049.1 Projeto 

12.365.0049.1.199 FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 
SANEAMENTO - FINISA 

 R$      116.614,56  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$      116.614,56  

FONTE DE RECURSO 7 - OPERAÇÕES DE CREDITO 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de novembro de 2022. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 7 de 7 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 13.036, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), de forma a remanejar a ação 
“Convênio Estadual - Secretaria de Cultura - 
Oficina de Qualificação para Carnavalescos” 
da Coordenadoria Executiva de Cultura da 
Secretaria Municipal de Cultura para a 
Coordenadoria Executiva de Trabalho e 
Economia Criativa Solidária da Secretaria 
Municipal do Trabalho, Desenvolvimento 
Econômico e Turismo, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.628, de 3 de novembro de 
2022, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), de forma a remanejar a ação “Convênio Estadual 
- Secretaria de Cultura - Oficina de Qualificação para Carnavalescos” da Coordenadoria 
Executiva de Cultura da Secretaria Municipal de Cultura para a Coordenadoria Executiva de 
Trabalho e Economia Criativa Solidária da Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento 
Econômico e Turismo, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 

02.14.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRABALHO E ECONOMIA CRIATIVA 
SOLIDÁRIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO 

11.334 FOMENTO AO TRABALHO 

11.334.0070 GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA E PROMOÇÃO DA ECONOMIA 
SOLIDÁRIA, POPULAR E CRIATIVA 

11.334.0070.1 Projeto 

11.334.0070.1.180 CONVÊNIO ESTADUAL - SECRETARIA DE CULTURA 
- OFICINA DE QUALIFICAÇÃO PARA 
CARNAVALESCOS 

 R$      100.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 
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3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      100.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes da anulação total da dotação abaixo especificada: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0034 GESTÃO E FOMENTO DOS DIREITOS SOCIAIS POR MEIO DA CULTURA 

13.392.0034.1 Projeto 

13.392.0034.1.180 CONVÊNIO ESTADUAL - SECRETARIA DE CULTURA 
- OFICINA DE QUALIFICAÇÃO PARA 
CARNAVALESCOS 

 R$      100.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      100.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de novembro de 2022. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 13.037, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

Autoriza a abertura, junto à Fundação de 
Arte e Cultura do Município de Araraquara, 
de um crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ R$ 495.000,00 (quatrocentos e 
noventa e cinco mil reais), destinado a 
suplementar dotação orçamentária 
referente à realização de eventos, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.629, de 3 de novembro de 
2022, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica a Fundação de Arte e Cultura do Município de Araraquara 
(FUNDART) autorizada a abrir um crédito adicional suplementar, no valor de R$ R$ 495.000,00 
(quatrocentos e noventa e cinco mil reais), destinado a suplementar dotação orçamentária 
referente à realização de eventos, conforme demonstrativo abaixo: 

03 ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

03.29 FUNDART - FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA 

03.29.01 FUNDART - FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0042 CULTURA PARA A SUSTENTABILIDADE 

13.392.0042.2 Atividade 

13.392.0042.2.078 GESTÃO E ACESSO A CULTURA  R$      495.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 R$      495.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

4 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária vigente, conforme demonstrativo 
abaixo: 

03 ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

02.29 FUNDART - FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA 

02.29.01 FUNDART - FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0042 CULTURA PARA A SUSTENTABILIDADE 

13.392.0042.2 Atividade 

13.392.0042.2.078 GESTÃO E ACESSO A CULTURA  R$      495.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL  R$      395.000,00  

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        80.000,00  

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  R$          5.000,00  

3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  R$        15.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

4 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 13.038, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 161.693,00 
(cento e sessenta e um mil, seiscentos e 
noventa e três reais), destinado à concessão 
de subvenção social à entidade de 
assistência social Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Araraquara, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.630, de 3 de novembro de 
2022, 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 161.693,00 (cento e sessenta e um mil, seiscentos e noventa e três reais), 
com desembolso pelo Governo Federal - Incremento Temporário da Proteção Social Especial 
de Média Complexidade, para fins de custeio, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 Assistência Social   

08.242 Assistência ao Portador de Deficiência   

08.242.0074 Parcerias c/ Organização da Sociedade Civil   

08.242.0074.2 Atividade   

08.242.0074.2.163 Parceria com OSC – Média Complexidade Pessoa 
com Deficiência – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Araraquara - APAE - Emenda 
Parlamentar Programação nº 350320820220003. 

 
R$ 

 
 
 

161.693,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 Subvenção Social R$ 161.693,00 

FONTE DE RECURSO 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do §1º 
e no §3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a serem apurados no 
balanço do exercício, oriundos de recursos federais decorrentes da Emenda Parlamentar com 
Programação nº 350320820220003, no valor de R$ 161.693,00 (cento e sessenta e um mil, 
seiscentos e noventa e três reais) para custeio. 
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Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar: 

I – na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA); 

II – na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO); e  

III – na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 


